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Lei Municipal n.º 1606/2011
Denomina rua no Distrito de Conceição de Ibitipoca,  neste município  e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprovou, e eu, Prefeito Municipal de Lima Duarte, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a denominar Rua Antônio Augusto de Paula (Antônio Chiquinha), a rua que tem início no final da Rua do Céu e termina na entrada do loteamento Vicente Fortes, no Distrito de Conceição de Ibitipoca, neste município.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo obrigado a dar publicidade aos nomes das ruas, bem como, comunicar aos Correios e Telégrafos, Cemig, DEMAE e outros.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, em especial a alínea “b” do Art. 1º da Lei Municipal nº1600/2010 – Dispõe sobre a denominação de ruas no Distrito de Conceição de Ibitipoca, voltando a vigorar o disposto no art. 1º, item 17 da Lei nº 1.150 de 18 de outubro de 2001.

Art. 4º - Entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte-MG, 15 de março de 2011.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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